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LEI t̂o 3.088/96 

•ALTERA A LEI No 2.317/90, E INSTITUI O 
FAPS - FUNDG DE APOSENTADORIA E PENSfiO 
DO SERVIDOR". 

FERIÍLIO TEDESCO NETTO, Prefeito 
Hunicipal de Santo Antônio da Patrulha, 
no uso das atribuiçftíes que lhe são 
con f e r i d as por Le i. 

FAÇO SABER, que a Câmara Municipal 
aprovou e eu sanciono a sequinte Leis 

ARTIGO Io - O artigo Io. da Lei no. 2,.317, de 05 de novembro de 1990, 
com nova redaç-ào dada pela Lei no 2»784, de 23.03.94, 
passa a vigorar com o seguinte teor; 

" é instituído o FUNDO DE APOSENTADORIA E PENSÃO DO 
SERVIDOR - FAPS, vinculado à Secretaria de Administraçílo, 
destinado ao custeia das aposentadorias e pensOes dos 
servidores públicos municipais ocupantes de cargos e 
provimento efetivo, sujeitos ao Regime Jurídico de que 
cuida a Lei no 2.27è, de 25,06.1990". 

Parágrafo Onico - Sãfo beneficiários da pensão por morte, 
na condição de dependentes dos servidores contribuintes, 
as pessoas discriminadas no artigo 223 da Lei Municipal 
no 2.278/90. 

AV. BORGES DE MEDEIROS, 456 - FONES: (051) 662-1618/662-1818/662-1000 E 662-2000 - FAX: 662-1000 E 662-2000 - CEP 95500 

r\ 



í 

Prefeitura Municipal de Santo Antônio da Patrulha 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
MUNICÍPIO AÇORIANO - UM SONHO ENTRE O PORTO E O MAR 

ARTIGO 2o - O artigo 13 e 17 da Lei Municipal 
viaorar com o seauxnte teor: 

,317/90, passa a 

"Art. 13 - Somente serâto custeadas pelo FAPS as 
aposentadorias ou pensíJes, e bem assim suas 
complementaçíJes, de aposentadoria de servidores 
municipais inativadas apôs cinco de novembro de 1990". 

"Art= 17 - é facultado a aplicação dos recursos do FAPS 
em finalidade diversas das peculiares a que se destina, 
mediante autorização assemblear especifica. 

Parágrafo Cínico - A assembléia de que cuida o "caput" será 
convocada com antecedência de trinta dias, exigindo—se 
para sua instalaç3[o o quorum minimo de dois terços dos 
servidores contribuintes, sendo que as deliberaçttes 
deverSío ser aprovadas por maioria absoluta." 

ARTIGO 2o -• Fsevogadas as disposições em contrário, esta Lei entra em 
vigor na data de sua putal icaçíMo 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 29 de aaosto de 1996. 

' O 
FERULI" "" 
P r e f e i t o M u n i c i p a 1 

DESÇO NETTO 

RESISTRE--SE E COMUNIQUE-SE 

GERALíp írAfKEr.t)OS 
Secretáric de Wdministração 
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